
  

 

 

1 

RUA DO PINTINHO S/N, BAIRRO BELA VISTA, VÇOSA – MG CEP: 36.570-000 

TEL: 31-3899-5608 ............E-MAIL: cpl@saaevicosa.mg.go.br 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ: 25.947.276/0001-02 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

Viçosa - MG 

Nº  

S A A E  

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 041/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2022 

 

Entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada 

por Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa 

- MG, CNPJ: 25.947.276/0001-02 adiante designado Contratante, representado neste ato 

por seu Diretor-Presidente, Marcos Nunes Coelho Junior, doravante simplesmente 

denominado SAAE e de outro lado Contratada: COMERCIAL B E F LTDA - ME, 

CNPJ: 07.051.239/0001-30, sito à Avenida Gumercindo Inglesias, nº 4690, CEP: 

36.570-000 – Cidade: Viçosa, UF: MG, TEL: (31) 3874-2027, E-MAIL: 

comminas.licita@gmail.com, representada neste ato pelo seu representante legal, Sr. 

Bruno Pereira de Oliveira, inscrito sobre o CPF: 121.292.896-22, resolvem celebrar a 

presente ARP, nos termos dos Decretos Municipais nº 3.893/2004, 3906/2005 e 5237/2018 

bem como pela Lei nº 10520/02, retificada em 18 de julho de 2002 e subsidiariamente 

pela Lei  n.º 8.666/93, de 21 de  junho de 1993, com suas posteriores alterações, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 Expectativa de aquisição de material de construção civil para atendimento das 

demandas da diretoria de engenharia e manutenção e da diretoria de limpeza pública e 

gestão de resíduos sólidos desta autarquia, conforme planilha de especificações abaixo, 

conforme planilha de especificações abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Graute de microconcreto de elevada resistência e 

baixa permeabilidade, composta de cimento 

Portland, agregados pré-selecionados, aditivo super 

plastificante e compensadores de retração. 

Resistência mínima de 50MPA (28 dias). 

Acomodados em sacos de 25kg. (Marca/modelo de 

referência: Argamassa Super Graute Para Concreto 

25kg Weber – QUARTZOLIT). 

UN 800 R$ 68,00 R$ 54.400,00 

2 

Adesivo estrutural a base de resina epóxi, 

bicomponente, média viscosidade e pega normal, 

consistência pastosa, embalagem lata (a+b) de 1kg. 

Utilizado para colagem de concreto novo ao 

concreto velho. (Marca/modelo de referência: 

SIKADUR 32). 

UN 80 R$ 60,00 R$ 4.800,00 

3 
Madeirite Chapa Plastificada, 14 mm de espessura, 

dimensões: 1,10 m x 2,20  
UN 180 R$ 147,00 R$ 26.460,00 
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5 
Verniz brilhante 3,6 litros. Produzido e testado 

conforme normas especificas. Padrão de qualidade 

igual ou superior a marca poliulack. 
UN 60 R$ 119,00 R$ 7.140,00 

8 

Argamassa, composição: cimento, agregados 

minerais e aditivos, aplicação: assentamento de 

cerâmica em paredes e piso, características 

adicionais: colante de uso externo, apresentação: pó, 

tipo: ACIII, normas técnicas: NBR 14081. Pacote 

de 20 Kg. Marca(s)/modelo(s) de referência: 

QUARTZOLIT. 

UN 200 R$ 41,50 8.300,00 

9 

Argamassa, composição: cimento, agregados 

minerais e aditivos, aplicação: assentamento de 

cerâmica em paredes e piso, características 

adicionais: colante de uso interno, apresentação: pó, 

tipo: ACII, normas técnicas: NBR 14081. Pacote de 

20 Kg. Marca(s)/modelo(s) de referência: 

QUARTZOLIT. 

UN 200 R$ 36,50 R$ 7.300,00 

10 

Revestimento cerâmico para parede, padrão visual: 

brilhante, classe abrasão: PEI 3, cor: branco (a 

definir pelo SAAE na Ordem de Fornecimento), 

comprimento mínimo: 30 cm, largura mínima: 30 

cm, acabamento polido. 

M² 400 R$ 33,50 R$ 13.400,00 

11 

Piso cerâmico, material: porcelanato, comprimento 

mínimo: 52 cm, largura: 52 cm, cor: marfim ou 

branco (a definir pelo SAAE na Ordem de 

Fornecimento), características adicionais: PEI 5, 

classe "A", acabamento polido. 

M² 50 R$ 56,50 R$ 2.825,00 

12 

Piso cerâmico, material: porcelanato, comprimento 

mínimo: 52 cm, largura: 52 cm, cor: marfim ou 

branco (a definir pelo SAAE na Ordem de 

Fornecimento), características adicionais: PEI 5, 

classe "A", acabamento antiderrapante. 

M² 150 R$ 56,50 R$ 8.475,00 

VALOR TOTAL: 133.100,00 (cento trinta três mil e cem reais). 

 

1.2 O fornecimento dos materiais será em local pré-agendado pela CONTRATANTE, 

sendo o frete e demais custos de transportes já inclusos na proposta. 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

1.1 A Administração disporá de 05 (cinco) dias úteis, após a apresentação da NOTA 

FISCAL e “ACEITE” pelo fiscal, ao setor financeiro do SAAE, para processar o 

pagamento, não sendo permitido, por Lei, antecipar o pagamento. 

1.2 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal pela 

CONTRATADA, devidamente atestada pelo servidor designado para acompanhamento, 

sem qualquer reajuste automático de preços ou aplicação de correção monetária. 
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1.3 Os pagamentos serão procedidos por meio de ordem bancária, através de crédito 

em conta corrente da CONTRATADA. 

1.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 

comprovações: 

1.4.1 Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

8.666/93;  

1.5 O pagamento de qualquer Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA será suspenso, 

no todo ou em parte, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, ficando o 

mesmo retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida, nos seguintes 

casos: 

2.5.1 Não cumprimento de obrigação contratual; 

2.5.2 Apresentação da Nota Fiscal sem o Ateste do Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 

cláusula anterior acham-se previstos na dotação orçamentária sob a rubricas: 

17.512.0447.8507.339030 e 17.512.0449.8503.339030.  

CLÁUSULA 4ª – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

4.1 A entrega deverá ocorrer conforme a necessidade do SAAE, nos seguintes prazos 

máximos, após o recebimento da ordem de fornecimento: 

4.1.1 Os itens 01, 02, 08, e 09 terão prazo de entrega máximo de 10 (dez) dias corridos; 

4.1.2 Demais itens terão prazo de entrega máximo de 30 (trinta) dias corridos; 

4.2 O horário para entrega deverá compreender entre às 08 e 10:30hs e entre às 13:30 e 

16hs, de segunda a sexta-feira, previamente agendada, através do telefone (31) 3899 

5609 ou pelo endereço eletrônico semp@saaevicosa.mg.gov.br. 

4.3 A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado central, situado à Rua do Pintinho, S/N, 

Bairro Bela Vista, CEP: 36570-210, Viçosa-Mg ou no Aterro Sanitário do Município, 

localizado a Rodovia de ligação de Viçosa a Porto Firme, BR 482, próximo ao KM 164, 

Zona Rural, Região do Siriquite, de acordo com a demanda da Autarquia. 

CLÁUSULA 5ª – PRAZO DE VIGENCIA 

5.1 O prazo de duração do presente termo, se limita a quantidades totais contratadas ou ao 

período de doze (12) meses a partir da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA 6ª - RESPONSABILIDADE 

6.1 Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionados no art. 393 do 

Código Civil, a CONTRATADA responderá com suporte no princípio da culpa 

objetiva, pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos pela 

CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos 

da CONTRATADA ou de seus prepostos. 

6.2  Em caso de ocorrência de prejuízos e danos previstos no “caput” desta cláusula, a 

CONTRATANTE ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do débito respectivo e fixará 

o valor do prejuízo, podendo abatê-lo das faturas relativas ao fornecimento prestado 

pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial 

independentemente da CONTRATADA na apuração de débito, a execução de letras 

de câmbio e valor equivalente ao dano, com força de título executivo extrajudicial, 

sem exclusão de outras sanções cabíveis. 

CLÁUSULA 7ª – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1 Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples condição do termo a ser 

firmado, ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão 

sujeitas às sanções e consequências legais previstas na seção V do capítulo III da Lei 

Federal nº 8.666/93, em especial: 

7.1.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso 

de recusa injustificada da CONTRATADA em assinar a Ata, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital; 

7.1.2 O não cumprimento do prazo estabelecido para a entrega dos materiais, 

acarretará à CONTRATADA a multa de 0,33% (zero virgula zero trinta e 

três por cento) sobre o valor total da Ata, por dia de atraso, até o 30º 

(trigésimo) dia, ao fim dos quais, se os fornecimentos não tiverem sido 

executados, a Ata poderá, a critério do SAAE, ser rescindida, sem prejuízo 

da multa estipulada na letra (g) desta cláusula; 

7.1.3 Por entrega de materiais não realizada, a CONTRATADA ficará obrigada 

a realizá-los no prazo que será estabelecido pelo SAAE na notificação, após 

os quais, se não solucionado o problema, será aplicada a multa diária de 1% 

(um por cento) do valor total da nota fiscal, até o limite de 10% (dez por 

cento), podendo o SAAE rescindir a Ata, sem prejuízo da multa estabelecida 

letra (g) desta cláusula; 

7.1.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, se os materiais 

forem entregues por intermédio de terceiros, sem observância do disposto da 

cláusula nona; 
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7.1.5 Multa diária de 1% (um por cento), sobre o valor total da Ata, até o limite 

de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer cláusula não 

abordadas por esta cláusula; 

7.1.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, em caso de 

rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA; 

7.1.7 A CONTRATADA que, mesmo após aplicação da penalidade de multa, 

não celebrar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do pedido de compra, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA 

DE LICITAR E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com o 

Município e, será descredenciada no sistema de cadastramento de 

fornecedores, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no pedido de compra e das demais cominações legais 

(Art.7º, Lei Federal 10.520/02). 

7.2  A aplicação de qualquer penalidade prevista neste termo não exclui a possibilidade 

de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal nº 

8.666/93. 

7.3  Os valores de eventuais multas serão descontados dos pagamentos devidos pelo 

SAAE, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

7.4  Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 8ª - DA RESCISÃO 

8.1 O presente termo poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem 

podendo ser determinada: 

8.1.1 por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na 

nos incisos I a XII e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização 

será devida à CONTRATADA; 

8.1.2 amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para a 

CONTRATANTE, através de termo próprio de distrato; 

8.1.3 judicial, nos termos da Lei. 

8.2  Na hipótese de rescisão não amigável do termo, não vinculada a ato ou fato da 

CONTRATADA, será dado pré-aviso com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 

antecedência. 
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8.3  Permanecem, reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

8.4 Este termo poderá ser rescindido por ato unilateral, escrito e motivado da 

CONTRATANTE quando o interesse público o justificar, sem indenização à 

CONTRATADA, nos termos do art. 79 da Lei nº 8666/93, a não ser o caso de dano 

efetivo resultante. 

CLÁUSULA 9ª - DA CESSÃO 

9.1 O fornecimento do objeto deste termo deverá ser executado diretamente pela 

CONTRATADA vedada cessão e sublocação, salvo na ocorrência comprovada de 

força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência da 

CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da 

CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica dos mesmos. 

CLÁUSULA 10ª  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas pela Administração Pública, na licitação. 

CLÁUSULA 11ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Além das responsabilidades resultantes e previstas pela Lei 8.666/93, constituem 

obrigações e responsabilidades da empresa CONTRATADA: 

11.2Os materiais deverão ser entregues dentro dos prazos e condições estabelecidas no 

capítulo 5 desse Termo de Referência e qualquer alteração de prazo por parte da 

CONTRATADA deverá ser comunicada por escrito com antecedência de 24 horas 

da data limite para entrega dos produtos e será avaliada pelo Fiscal do Contrato; 

11.3Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis. 

11.4As alterações promovidas por iniciativa da CONTRATADA não poderão 

incrementar o preço consignado na proposta comercial o qual deverá ser fixo e 

irreajustável, salvo previsão legal. 

11.5A CONTRATADA não poderá alegar em qualquer etapa do processo licitatório, o 

desconhecimento de eventuais dificuldades ou impedimentos para o cumprimento 

das obrigações da presente licitação. 

11.6Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, 

as partes do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

11.7Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação sem 

prévia anuência do CONTRATANTE. 
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11.8 Entregar todos os materiais em estrita observância as normas técnicas e 

especificações solicitadas no edital. 

CLÁUSULA 12ª  - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O SAAE exercerá a fiscalização dos materiais através dos servidores, Eduardo 

José Lopes Brustolini, Cargo de Diretor de Engenharia e Manutenção e o 

servidor Maxmiler Ferreira de Castro, cargo de Diretor de Limpeza Pública 

e Gestão e Resíduos Sólidos, especialmente designados para esse fim, em 

cumprimento à determinação do art. 67 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA 13ª  - DAS PARTES INTEGRANTES 

13.1 Integram a presente Ata, o Edital, o Termo de Referência e seus respectivos 

anexos, como se nele estivesse transcrito. 

CLÁUSULA 14ª - DO REGIME JURÍDICO 

14.1 O presente termo vincula-se à Lei n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações 

aplicando-se nos casos omissos o disposto na legislação civil vigente. 

CLÁUSULA 15ª - DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da comarca de Viçosa-MG, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais especial que seja para solução de qualquer pendência 

atinente a este termo. 

15.2  E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente termo, com três vias 

para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas 

testemunhas. 

Viçosa- MG, 19 de outubro de 2022. 

_________________________________________ 

Marcos Nunes Coelho Júnior - Diretor presidente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 

____________________________________________ 

Bruno Pereira de Oliveira / CPF: 121.292.896-22 

COMERCIAL B E F LTDA - ME / CNPJ: 07.051.239/0001-30 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _____________________________                2) ____________________________ 
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